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"CONFERE O TÍTULO DE CIDA40 BENTO• 

. GONÇALVENSE AO DOUTOR JOAO MÁRIO • 

DE ALMEIDA DENTICE, CHEFE DA CASA- 

 CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO". 

ENGVSADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BEN-

TO GONÇALVES. 

FAÇO SABER QUE A CAMARA DE BENTO GONÇALVES DECRETOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	" 

ART. 1 52  • É CONFERIDO AO DOUTOR JOAO 14210 DE ALMEIDA 
DENTICE l  CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO, O TITULO DE CI 

DADA° BENTO—GONÇALVENSE, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A 
e 

BENTO GONÇALVES, A REGIA°, AO ESTADO E AO PAIS; 

ART. 2Q • ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU 
• 

BLICAÇA0 1  REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MES 	DE 

NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE. 

EN GQ SADY FIALHOASNDES 
)?REFEITO 
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